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Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 636/2021

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ANTONlO

CANOVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporI,
Estado do Paraná, no uso de suas alribiiições e considerando o Requerimento protocolado sob
n°. 2241 /2021 datado em 01707/2021.

RESOLVE:

I - Exonerar, a pedido a partir de 01 de julho de 2021 o
Servidor ANTONlO CANOVA. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
2.159.171-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®. 239.152.939-20, residente e domiciliado
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, nomeado através da Portaria n° 019/2021 de 06 de

janeiro de 202), lotado na Secretaria de Finanças e Compras.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário 0/icial dos

Municípios do Paraná

Orgüo Oficialdo Municípiode Ipori
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de julho

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 09 dejulho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 12/07/2021. Edição 2303.
A verificação de aiiteiiiiciilnile da niaidria pode ser fellii no site;
lillp.VAvww.diarlomuiilcipal.contbr/atiip/
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CONSIDERANDO a situação de enfrcntamento ao COVID-19 no
município e os índices de contágio regionais:

CONSIDEItANDO o período de férias escolares á nível municipal e
estadual:

DECRETA:

Art. 1° - A Rede de Ensino Municipal e Estadual, llca autorizada a
realizar o ensino remoto até o dia 30 de Agosto de 2021. com o
teletrabalho dos professores até a mesma data, no âmbito da rede
educacional municipal, proibindo-seas aulas presenciais, ressalvando
a possibilidade de revogaçüo do presente decreto em caso de nova
realidade acerca do retomo às aulas.

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrárias que nSo entrem em conflito
com o presente decreto.

Gabinete do Prefeito, Iguaraçu - Estado do Paraná, 09 de julho dc
2021

EUSEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal

Publicado pur:
Adriana Alves Sérj;io üriussi

Código ldcntifi«ador:6i;lOBIMl.

ESTADO DOPARANÁ
PREFEITURA MÜOTCIPALDE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 634/2021

NOMEIA A SENHORA GEISIANE BORGES DE

OLIVEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I. E DÁ OUTR.AS

MPROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporiU Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I - Designar, a partir de 01 dc julho dc 2021. a Scnliora GKISI V.NE
BORGES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadorada Céduladc
Idemidade RG n". 12.468.171-5 - SSP/PR. e inscrita no CI'17.Mr sob
n°. 066.361.919-02. residente e domiciliada nesta cidade e comarca dc
Iporü, Estado do Paraná, para exercer o cargo em Comissão dc
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I. lotada na Secretaria de
Assistência a Saúde, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 001/2021 de 04/01/2021, publicada
em 05/01/2021.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 dc julho dc
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR).09dejulhode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicudu pur:
Rüsanc Silxa dos Santos

Código ldeniincador:D37A6A78

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 635AÍ021

l>RORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA MARIA JOSÉ LEITE. E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando:

o üisposío no An. 34, da Lei n". 835/2006:
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 04 de julho de 2021, 90 (noventa) dias de
AL.XILIO DOENÇA a Servidora MARIA JOSÉ LEITE, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.615.957-0 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 039.287.299-42, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca dc Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo dc SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO),
nomeada através da Portaria n°. 751/2014 de 30 de setembro de 2014,
lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Rctroaair os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de
2021.

Kcgisirc-se,
Publii]uc-se. e
Cumpra-se.

lpora-(PR),09dejulho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeita Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código ldentií1cador:F9AFC088

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 636/2021

EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ANTONlO

CANOVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉIU.IO Ll iy. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
no uso dc suas atribuições c considerando o Requerimento

protocolado sob n" 2241/2021 datado em 01/07/2021.

RESOLVE:

I - E.xonerar, a pedido a partir de 01 de julho de 2021 o Servidor
ANTONlO CANOVA. brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n». 2.159.171-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob
n°. 239.152.939-20, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Iporíl, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de DIRETOR DO
DEPARTA.VIEMO DE TESOURARIA, nomeado através da

Portaria n° 019/2021 de 06 de janeiro de 2021, lotado na Secretaria de
Finançase Compras.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de julho de
2021.

Registre-se.
Publiquc-se. c
Cunipr:i-sc.

IpiMiV(PK). 09 dc julho dc 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:59D363D0
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